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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE
FREITAS NUNES

CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200333227 Horizonte Invalidez Permanente

18/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura exposta em mão esquerda com lesão de tendão extensor do 3º quirodáctilo esquerdo e fratura exposta no pé
esquerdo

Tratamento conservador de fraturas. Tenorrafia de tendão extensor do 3º  quirodáctilo. não fez fisioterapia. Alta
definitiva em agosto de 2020
Deficit funcional severo em primeiro pododáctilo esquerdo
Deficit funcional leve em mão esquerda
Com sequela

23/09/2020

Observações: Nota do revisor: o exame físico descrito demonstrou que após a consolidação das lesões ocorridas no trauma e o
termino do tratamento, há um quadro sequelar caracterizado por restrição dos movimentos habituais em primeiro
pododáctilo esquerdo e em mão esquerda, portanto mantemos a conduta do médico examinador
Nota médico examinador:O periciado apresenta quadro de artrose associado.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico da mão esquerda apresenta movimento de pinça palmar alterado, movimento de compressão digital
alterado, movimento de pinça lateral alterado, movimento de pinça pulpar alterado, movimento de compressão
palmar alterado, movimento de preensão alterado, sem amputação, articulação metacarpofalangeana do polegar aos
80°, articulação metacarpofalangeana do segundo dedo aos 60°, articulação metacarpofalangeana do terceiro dedo
aos 50°, articulação metacarpofalangeana do quarto dedo aos 70°, articulação metacarpofalangeana do quinto dedo
aos 70°, hiperextensão do polegar aos 8°, hiperextensão do segundo dedo aos 6°, hiperextensão do terceiro dedo
aos 6°, hiperextensão do quarto dedo aos 6°, hiperextensão do quinto dedo aos 6°. Apresenta na região observada
presença de atrofias no segmento, cicatriz operatória aparente, presença de alterações da musculatura do segmento,
presença de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um
déficit funcional de grau leve na mão esquerda. Ao exame físico do 1° dedo do pé esquerdo apresenta sem
amputação, marcha com claudicação, agachamento alterado, flexão alterada, extensão alterada. Cumpre frisar que,
conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau intenso no primeiro dedo do pé esquerdo
Diminuição da força de preensão palmar associado a hipotrofia tenar e hipotenar e bloqueio de flexo-extensão dos
quirodáctilos. Bloqueio grave de flexo-extensão do hálux

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau intenso - 75
% 7,5% R$ 1.012,50

Total 25 % R$ 3.375,00



5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE
FREITAS NUNES

CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200333227 Horizonte Invalidez Permanente
18/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/09/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

DE ACORDO COM PARECER DA ANÁLISE MÉDICO PRESENCIAL EM 05/03/2020:
Fratura exposta da mão esquerda associado a lesão múltiplas dos tendões extensores e fratura de metatarsos
associado a laceração extensa em região dorsal do pé esquerdo.
DE ACORDO COM PARECER DA ANÁLISE MÉDICO PRESENCIAL EM 05/03/2020: Como medida terapêutica, restou
submetido a tratamentos cirúrgico e medicamentoso. Atualmente, conforme relato do periciado e documentos
apresentados, percebe-se que ainda não houve a alta médica, ainda pendente das lesões sofridas no presente
sinistro, ou seja, a vítima permanece em tratamento.

Descrição do exame  físico: Periciado ainda não realizou exames de imagem que apontem de forma precisa o
diagnóstico das lesões sofridas no presente sinistro, estando assim pendente a apuração das mesmas. Há
necessidade, conforme conclusão do exame clínico, de nova avaliação, após a coleta dos resultados obtidos nos
exames. Retorno em 60 dias munido de exames de imagem atualizados da mão esquerda e pé esquerdo.

Observações:

Documentos
complementares:

*** CONFORME TRATATIVA OMNI DE 17/09/2020 15:57:50  ***

* VÍTIMA AVALIADA POR MEIO DE ANÁLISE MÉDICO PRESENCIAL EM 05/03/2020, ONDE SEGUNDO O PARECER
MÉDICO VÍTIMA EM TRATAMENTO, DEVENDO SER REAVALIADA EM 60 DIAS.

SOLICITADA ANÁLISE MÉDICA PRESENCIAL PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS
PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO
DESTAS, INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
ANTONIO JOLDEMIR
LOPES DE FREITAS
NUNES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/08/2019Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

398.608.253-00

ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

ASL-0262587/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES : 398.608.253-00

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 17/09/2020
Nome: ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

Data do cadastramento: 17/09/2020
Nome: ANDERSON DE SOUZA LEITE

CPF: 035.841.423-77CPF: 398.608.253-00

ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES ANDERSON DE SOUZA LEITE



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE
FREITAS NUNES

CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200333227 Horizonte Invalidez Permanente

18/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA EM MÃO ESQUERDA COM LESÃO DE TENDÃO EXTENSOR DO 3º QUIRODÁCTILO ESQUERDO.
FRATURA EXPOSTA NO PÉ ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR DE FRATURAS. TENORRAFIA DE TENDÃO EXTENSOR DO 3º QUIRODÁCTILO. NÃO
FEZ FISIOTERAPIA. ALTA DEFINITIVA EM AGOSTO DE 2020.
O EXAME FÍSICO DESCRITO DEMONSTROU QUE APÓS A CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES OCORRIDAS NO TRAUMA E
O TÉRMINO DO TRATAMENTO, HÁ UM QUADRO SEQUELAR CARACTERIZADO POR RESTRIÇÃO DOS MOVIMENTOS
HABITUAIS EM PRIMEIRO PODODÁCTILO ESQUERDO E EM MÃO ESQUERDA, PORTANTO MANTEMOS A CONDUTA
DO MÉDICO EXAMINADOR NOTA MÉDICO EXAMINADOR:O PERICIADO APRESENTA QUADRO DE ARTROSE
ASSOCIADO.
Com sequela

Sim

DEFICIT FUNCIONAL SEVERO EM PRIMEIRO PODODÁCTILO ESQUERDO.
DEFICIT FUNCIONAL LEVE EM MÃO ESQUERDA.

Observações:

Documentos
complementares:

REANÁLISE CONCLUÍDA. NÃO FOI VISUALIZADA, DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA, QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE, SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00



5264926-0

OLIVIA MAGALHAES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE
FREITAS NUNES

CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200333227 Horizonte Invalidez Permanente

18/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA EM MÃO ESQUERDA COM LESÃO DE TENDÃO EXTENSOR DO 3º QUIRODÁCTILO ESQUERDO.
FRATURA EXPOSTA NO PÉ ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR DE FRATURAS. TENORRAFIA DE TENDÃO EXTENSOR DO 3º QUIRODÁCTILO. NÃO
FEZ FISIOTERAPIA. ALTA DEFINITIVA EM AGOSTO DE 2020.
O EXAME FÍSICO DESCRITO DEMONSTROU QUE APÓS A CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES OCORRIDAS NO TRAUMA E
O TÉRMINO DO TRATAMENTO, HÁ UM QUADRO SEQUELAR CARACTERIZADO POR RESTRIÇÃO DOS MOVIMENTOS
HABITUAIS EM PRIMEIRO PODODÁCTILO ESQUERDO E EM MÃO ESQUERDA, PORTANTO MANTEMOS A CONDUTA
DO MÉDICO EXAMINADOR NOTA MÉDICO EXAMINADOR:O PERICIADO APRESENTA QUADRO DE ARTROSE
ASSOCIADO.
Com sequela

Sim

DEFICIT FUNCIONAL SEVERO EM PRIMEIRO PODODÁCTILO ESQUERDO.
DEFICIT FUNCIONAL LEVE EM MÃO ESQUERDA.

Observações:

Documentos
complementares:

REANÁLISE CONCLUÍDA. NÃO FOI VISUALIZADA, DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA, QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE, SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

VÍTIMA PERICIADA E SINISTRO COM PAGAMENTO (VALORAÇÃO MANTIDA) - APÓS FEITA REANÁLISE,
EVIDENCIAMOS QUE A SEQUELA JÁ FOI INDENIZADA CONFORME TABELA PREVISTA EM LEI VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200333227 Vítima: ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

Data do Acidente: 18/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200333227 Vítima: ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

Data do Acidente: 18/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200333227 Vítima: ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

Data do Acidente: 18/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 10%) 7,50%
Valor a indenizar: 7,50% x 13.500,00 = R$ 1.012,50

Recebedor: ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

Valor: R$ 3.375,00

Banco: 655

Agência: 000000655

Conta: 000003807852-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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Rio de Janeiro, 30 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200333227 Vítima: ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

Data do Acidente: 18/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 29/10/2020, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT

Número do Sinistro: 3200333227

Nome do(a) Examinado(a): ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

Endereço do(a) Examinado(a): PV PLANALTO DA GALILEIA, , , Horizonte/CE

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: SSP / 20083856026

Data e local do acidente: 18/08/2019 - /CE

Data e local do exame: 23/09/2020 - Fortaleza/CE

Coordenadas Geográficas:

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

Fratura exposta em mão esquerda com lesão de tendão extensor do 3º quirodáctilo esquerdo e fratura exposta no pé esquerdo.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento conservador de fraturas. Tenorrafia de tendão extensor do 3º quirodáctilo. não fez fisioterapia. Alta definitiva em agosto
de 2020.

III. ​Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

Ao exame físico da mão esquerda apresenta movimento de pinça palmar alterado, movimento de compressão digital alterado,
movimento de pinça lateral alterado, movimento de pinça pulpar alterado, movimento de compressão palmar alterado, movimento de
preensão alterado, sem amputação, articulação metacarpofalangeana do polegar aos 80°, articulação metacarpofalangeana do
segundo dedo aos 60°, articulação metacarpofalangeana do terceiro dedo aos 50°, articulação metacarpofalangeana do quarto
dedo aos 70°, articulação metacarpofalangeana do quinto dedo aos 70°, hiperextensão do polegar aos 8°, hiperextensão do
segundo dedo aos 6°, hiperextensão do terceiro dedo aos 6°, hiperextensão do quarto dedo aos 6°, hiperextensão do quinto dedo
aos 6°. Apresenta na região observada presença de atrofias no segmento, cicatriz operatória aparente, presença de alterações da
musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado
possui um déficit funcional de grau leve na mão esquerda. Ao exame físico do 1° dedo do pé esquerdo apresenta sem amputação,
marcha com claudicação, agachamento alterado, flexão alterada, extensão alterada. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o
periciado possui um déficit funcional de grau intenso no primeiro dedo do pé esquerdo.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)

Sim

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente

Diminuição da força de preensão palmar associado a hipotrofia tenar e hipotenar e bloqueio de flexo-extensão dos quirodáctilos.
Bloqueio grave de flexo-extensão do hálux.

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a".

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b".

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que



represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) 

() "Vítima em tratamento" 

() "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas. 

Mão Esquerda - Leve - 25%
1° Dedo do Pé Esquerdo - Intenso - 75%

VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou

a valoração do dano corporal:
O periciado apresenta quadro de artrose associado.
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Protocolo:
2417897/2020

Situação:
Encaminhamento automático

Via:
Internet

Reclamada:
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT S.A.

Data:
11/02/2020 10:57:38

Segurado:
ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS

UF:
CEARÁ

CPF/CNPJ:
398.608.253-00

E-mail:
felipe.pavat@hotmail.com

Telefone:
(85) 99761-8930

Celular:
(85) 99761-8930

Endereço:
rua barao do rio branco 1779

Bairro:
CENTRO

CEP:
60.025-061

Cidade:
FORTALEZA

Assunto:
Seguro (inclusive VGBL)/DPVAT/Invalidez/Negativa de indenização

Descrição sucinta dos fatos que geraram a sua insatisfação:

Venho através desta reclamação, relatar insatisfação para com a SEGURADORA LÍDER.
Foi cadastrado processo de invalidez sob sinistro 3190/686274 ,onde foi enviado toda
documentação exigida pela Seguradora Líder para o recebimento da indenização,
acontece que a mesma veio a negar o processo sem ao mesmo avaliar ,negaram por
base em documentação médica, sendo que dependo do SUS e de unidades públicas, onde
obtive atendimento, os quais se recusam em fornecer um laudo atestando o grau de
minha lesão, com alegação de ser função de um perito. Portando na qualidade de
segurado, em que a LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 com sua redação
alterada pela Lei nº 11.945, de 2009 e pela Lei nº 11.482, de 2007), dispõe sobre a
indenização do SEGURO OBRIGATÓRIO de DANOS PESSOAIS causados por veículos
automotores, em que no seu Art. 3o e § 1o , preceitua que as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como TOTAL ou
PARCIAL, em que no meu caso, encontro-me com sequelas devido este acidente, estando
até hoje com dificuldades de movimentação devido esta lesão. SOLICITO que seja
agendado de perícia médica, para devido pagamento referente a sequelas que fiquei em
decorrência deste acidente, pois na qualidade de assegurado tenho direito, para não
haver necessidade de uma interposição de um processo administrativo ou litígio judicial.

O SAC da empresa foi acionado?
Sim

Dados do reclamante

Formas de contato

Dados da denúncia

Dados da Reclamação
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Protocolo:
2465380/2020

Situação:
Encaminhamento automático

Via:
Internet

Reclamada:
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT S.A.

Data:
15/09/2020 16:17:28

Segurado:
ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

UF:
CEARÁ

CPF/CNPJ:
398.608.253-00

E-mail:
denuncieaki123@gmail.com

Telefone:
(85) 8870-1298

Endereço:
RUA BARÃO DO RIO BRANCO 1779

Bairro:
CENTRO

CEP:
60.025-060

Cidade:
FORTALEZA

Assunto:
Seguro (inclusive VGBL)/DPVAT/Invalidez/Negativa de indenização

Descrição sucinta dos fatos que geraram a sua insatisfação:

Venho através desta reclamação, relatar insatisfação para com a SEGURADORA LÍDER.
Foi cadastrado processo de invalidez, onde foi enviado toda documentação exigida pela
Seguradora Líder para o recebimento da indenização, acontece que a mesma veio NEGAR
o meu processo com base na documentação médica, em que não descreve o grau das
minhas lesões, sendo que dependo do SUS e de unidades públicas, locais onde obtive
atendimento, e tudo que recebi enviei para seguradora. Na qualidade de segurado tenho
direito de receber a devida indenização, visto que me encontro com sequelas devido este
acidente sem poder fazer minhas atividades diárias e estou precisando urgente desse
dinheiro para me manter, pois, devido esta sequela permanente não consigo trabalhar. Já
recebi alta, mas ainda estou dificuldades de movimentação devido esta lesão. SOLICITO
que seja atendido o pedido de agendamento de perícia médica, para devido pagamento
referente a sequelas que fiquei em decorrência deste acidente, pois na qualidade de
assegurado tenho direito, NÃO ESTOU DE ACORDO COM ESSA NEGATIVA para não haver
necessidade de uma interposição de um processo administrativo ou litígio judicial, tendo
em vista que me encontro com sequelas permanente devido este acidente, e não estou
de acordo com a negativa indevida.

O SAC da empresa foi acionado?
Sim

Dados do reclamante

Formas de contato

Dados da denúncia

Tipo Número Conteúdo

Documentos

Encaminhamentos Atendente Data

E-mail enviado para ouvidoria@seguradoralider.com.br
Texto:
Senhor (a) Ouvidor (a),

Considerando os termos da Resolução CNSP N.º 279,
d 30 d j i d 2013 li

15/09/2020 16:17:28

Dados da Reclamação

BRASIL

https://gov.br/
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de 30 de janeiro de 2013, requeremos analisar o
pleito, abaixo, e responder diretamente ao interessado,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de recebimento desta comunicação.

Solicitamos, ainda, que, no caso de insatisfação do
reclamante com a resposta dessa Ouvidoria, seja
indicada a possibilidade de formalização de denúncia à
Susep.

Barra GovBr

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/








PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE
FREITAS NUNES

CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200333227 Horizonte Invalidez Permanente

18/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura exposta em mão esquerda com lesão de tendão extensor do 3º quirodáctilo esquerdo e fratura exposta no pé
esquerdo

Tratamento conservador de fraturas. Tenorrafia de tendão extensor do 3º  quirodáctilo. não fez fisioterapia. Alta
definitiva em agosto de 2020
Deficit funcional severo em primeiro pododáctilo esquerdo
Deficit funcional leve em mão esquerda
Com sequela

23/09/2020

Observações: Nota do revisor: o exame físico descrito demonstrou que após a consolidação das lesões ocorridas no trauma e o
termino do tratamento, há um quadro sequelar caracterizado por restrição dos movimentos habituais em primeiro
pododáctilo esquerdo e em mão esquerda, portanto mantemos a conduta do médico examinador
Nota médico examinador:O periciado apresenta quadro de artrose associado.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico da mão esquerda apresenta movimento de pinça palmar alterado, movimento de compressão digital
alterado, movimento de pinça lateral alterado, movimento de pinça pulpar alterado, movimento de compressão
palmar alterado, movimento de preensão alterado, sem amputação, articulação metacarpofalangeana do polegar aos
80°, articulação metacarpofalangeana do segundo dedo aos 60°, articulação metacarpofalangeana do terceiro dedo
aos 50°, articulação metacarpofalangeana do quarto dedo aos 70°, articulação metacarpofalangeana do quinto dedo
aos 70°, hiperextensão do polegar aos 8°, hiperextensão do segundo dedo aos 6°, hiperextensão do terceiro dedo
aos 6°, hiperextensão do quarto dedo aos 6°, hiperextensão do quinto dedo aos 6°. Apresenta na região observada
presença de atrofias no segmento, cicatriz operatória aparente, presença de alterações da musculatura do segmento,
presença de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um
déficit funcional de grau leve na mão esquerda. Ao exame físico do 1° dedo do pé esquerdo apresenta sem
amputação, marcha com claudicação, agachamento alterado, flexão alterada, extensão alterada. Cumpre frisar que,
conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau intenso no primeiro dedo do pé esquerdo
Diminuição da força de preensão palmar associado a hipotrofia tenar e hipotenar e bloqueio de flexo-extensão dos
quirodáctilos. Bloqueio grave de flexo-extensão do hálux

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau intenso - 75
% 7,5% R$ 1.012,50

Total 25 % R$ 3.375,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE
FREITAS NUNES

CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200333227 Horizonte Invalidez Permanente

18/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/09/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

DE ACORDO COM PARECER DA ANÁLISE MÉDICO PRESENCIAL EM 05/03/2020:
Fratura exposta da mão esquerda associado a lesão múltiplas dos tendões extensores e fratura de metatarsos
associado a laceração extensa em região dorsal do pé esquerdo.
DE ACORDO COM PARECER DA ANÁLISE MÉDICO PRESENCIAL EM 05/03/2020: Como medida terapêutica, restou
submetido a tratamentos cirúrgico e medicamentoso. Atualmente, conforme relato do periciado e documentos
apresentados, percebe-se que ainda não houve a alta médica, ainda pendente das lesões sofridas no presente
sinistro, ou seja, a vítima permanece em tratamento.

Descrição do exame  físico: Periciado ainda não realizou exames de imagem que apontem de forma precisa o
diagnóstico das lesões sofridas no presente sinistro, estando assim pendente a apuração das mesmas. Há
necessidade, conforme conclusão do exame clínico, de nova avaliação, após a coleta dos resultados obtidos nos
exames. Retorno em 60 dias munido de exames de imagem atualizados da mão esquerda e pé esquerdo.

Observações:

Documentos
complementares:

*** CONFORME TRATATIVA OMNI DE 17/09/2020 15:57:50  ***

* VÍTIMA AVALIADA POR MEIO DE ANÁLISE MÉDICO PRESENCIAL EM 05/03/2020, ONDE SEGUNDO O PARECER
MÉDICO VÍTIMA EM TRATAMENTO, DEVENDO SER REAVALIADA EM 60 DIAS.

SOLICITADA ANÁLISE MÉDICA PRESENCIAL PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS
PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO
DESTAS, INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
ANTONIO JOLDEMIR
LOPES DE FREITAS
NUNES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/08/2019Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

3200333227Número do Sinistro:

398.608.253-00

ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

ASL-0262587/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar
Outros

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 27/10/2020
Nome: ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES

Data do cadastramento: 27/10/2020
Nome: PABLO OLIVEIRA DE MENDONCA

CPF: 041.838.663-32CPF: 398.608.253-00

ANTONIO JOLDEMIR LOPES DE FREITAS NUNES PABLO OLIVEIRA DE MENDONCA


